
CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
ESTADO DO PARANÁ

VEREADOR CLAIRTON-ALEMÃO

INDICAÇÃO
DE PROJETO DE DECRETO Nº Q//2020

EMENTA: Regulamentaalei nº2481, de 22 de julho de 2013, que
reorganizao sistema de estacionamento rotativo pago em vias e
logradouros públicos do município de CampoLargo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU,E EU

PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º A execução do disposto ha Lei Municipal nº 2481, de 22 de julho de 2013, que reestrutura o

sistema de estacionamento rotativo pago, denominado ESTAR, para veículos automotores em vias

e logradouros públicos do Município, será feita em conformidade com o presente regulamento.
|

|

Art. 2º A implantação do ESTAR será feita de forma gradativa nas vias e logradouros públicos
descritos no & 1º, do art. 1º, da Lei Municipal nº 2481, de 22 de julho de 2013, de acordo com a

disponibilidade técnica, orçê mentária, financeira e de pessoal do Poder Executivo.

Art. 3º A operacionalização do sistema de Estacionamento Rotativo será feita por meio de cartão
e/ou por meio de sistema eletrônico para controle e mediação do uso de vagas.

|

8 1º O usuário do ESTAR poderá adquirir cartões de estacionamento que autorizem o uso de vagas
pelo período de 30 (trinta) minutos ou de 1 (uma) hora, mediante pagamento dos valores,

respectivamente, de R$ 0,75 (setenta e cinco centavos) e R$ 1,50 (um real e cinquenta centavos).

8 2º Os cartões deea de30 (trinta) minutos e de 1 (uma) hora serão confeccionados
em cores diferentes, com numeração sequencial, a fim de facilitar sua identificação.

Art. 4º As áreas de estacionamento somente poderão ser usufruídas pelo período ininterrupto
máximo e improrrogável de 2 (duas) horas, mediante pagamento de preço público, nos valores

|

previstos no 81º do art. 3º deste Decreto.

$1º Ao estacionar o veículo na área compreendida pelo sistema ESTAR,o condutor deverá registrar
a data e horário do início do estacionamento em cartão de estacionamento ou meio eletrônico
previamente adquirido.

$ 2º Os cartões de estacionamento deverão ser colocados pelo usuário em local visível sobre o

painel do veículo, próximo ao pára-brisa dianteiro, com a frente voltada para cima, de modo a

facilitar a leitura pelos agentes de fiscalização, durante todo o período de ocupação da vaga de
estacionamento.

|

& 3º A permanência do condutor ou de outra pessoa no interior do veículo não desobriga o

pagamento do preço publico.
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Art. 5º As vagas de estacionai
própria.

Art. 6º O ESTAR funcionará nos
e às 18h00min (dezoito horas),
13h00min(treze horas).

8 1º O estacionamento será ise

horários do dia que anteceder!

$ 2º O PoderExecutivo Munici)
dasvias e logradouros públicos,
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mento serão identificadas devidamente, por meio de sinalização

dias úteis, de segundaa sexta-feira, entre as 09h00min (nove horas)
e aos sábados, entre as 08h30min (oito horas e trinta minutos) e as

nto de pagamento de preço público aos domingose feriados e nos
em ou ultrapassarem os períodos expressos no caput deste artigo.

pal poderá, por meio de decreto, de acordo com as características
do fluxo e intensidade do trânsito, mediantesinalização adequada,

estabelecer período diverso do previsto no caput para o uso das vagas do ESTAR,a fim de atender
às necessidadese peculiaridades de cada local.

Art. 72 O preço público pelo estacionamento será cobrado preferencialmente por meio eletrônico,
| i A e i

por venda de tempo e cartões de estacionamento, por estabelecimentos empresariais, entidade
representante do comércio local ou entidade sem fins lucrativos, mediante credenciamento
perante o Município.

$ 1º No caso dea venda decré:
de estacionamento ser efetu
representante do comércio loi

perante o Município, estes far:
vendidos,a título de comissão

8 2º A entidade representante
adquirirá cartões de estaciona
cartões com o desconto referi
de guia de recolhimento próp

8 3º Os encargos de transa:
estacionamento rotativo, por
titular do cartão que aderir a e:

Art. 8º Os proprietários de vei

aplicação de multas e demais
veículos.

itos de estacionamento aos usuários por meio eletrônico ou cartão
ada por intermédio de estabelecimentos comerciais, entidade
cal e/ou entidade sem fins lucrativos, devidamente credenciados
o jus a desconto de 10% (dez por cento) sobre o total de créditos
de venda.

do comércio local que venha a firmar contrato com o Município
mento, mediante o pagamento do valor equivalente ao preço dos
o no parágrafo anterior, devendo o pagamentoser feito por meio
ria emitida pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento.

es via cartão de débito e/ou crédito da venda de créditos deç!

eio eletrônico, em estabelecimentos comerciais, ficarão a cargo do
ssa modalidade, além do preço público estabelecido para o ESTAR.

culos irregularmente estacionados estarão sujeitos à notificação,
enalidadesprevistas na legislação em vigor, além de remoção dos

Art. 9º Dentro da área de abrangência do ESTARhaverá vagas específicas, devidamente sinalizadas,

para a atividade de carga e desi

(duas) até 5 (cinco) toneladas.

$ 1º As atividades de carga e
(duas) até 5 (cinco) tonelad:

carga, com a utilização de veículos de capacidade de carga útil de 2

descarga, com utilização de veículos de capacidade de carga de 2

s, dentro da área de vagas específicas de carga e descarga,
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devidamente sinalizadas, pagarão o preço público equivalente à quantidade de vagas ocupadas.

8 2º As atividades de carga e descarga, com a utilização de veículos de capacidade acima de5 (cinco)

toneladas, somente serão permitidas em horário diverso daquele do funcionamento do ESTAR,

mediante autorização prévia pelo Departamento Municipal de Trânsito de CampoLargo - DEPTRAN.

$ 3º Para carga e descarga de concreto, materiais de construção, mudanças e outros casos
excepcionais que ultrapassem as capacidades e horários estabelecidos, ou ainda eventos ou
festividades que utilizarem vaga de estacionamento, poderá ser obtida licença especial junto ao
Departamento Municipal de Trânsito de Campo Largo - DEPTRAN,a qual deverá ser afixada no
interior do veículo de forma visível, não estando isentos com isso, do pagamentodo preço público.

$ 4º Os veículos portadores de licença especial deverão afixá-las no para-brisa dianteiro.

Art. 10. As motocicletas, motonetas e ciclomotores terão locais próprios demarcados para
estacionamento exclusivo, devêndo respeitar a sinalização de regulamentação.

$ 1º As motocicletas, motonetas e ciclomotores, quando estacionados em vaga diversa daquelas
especificamente destinadas serão considerados como irregularmente estacionadas, sujeitando-se
à multa por infração ao inciso Xvil, art. 181 da Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 -

Código de Trânsito Brasileiro. |

$ 2º Os triciclos, quadriciclos e motos equipadas com "side car" deverão estacionar nas vagas de

estacionamento destinadas a E tomóveis, na posição regulamentada para estes, sendo obrigatório
o pagamentodo preço público.

Art. 11. Defronte às farmácias, laboratórios e estabelecimentos similares, haverá até o máximo de
2 (duas) vagas, a critério do Departamento Municipal de Trânsito de Campo Largo - DEPTRAN,

devidamente sinalizadas, onde o estacionamento será isento do preço público, limitando-se o

tempo estabelecido nas placas indicativas específicas, com no máximo 15 (quinze) minutos, com

pisca-alerta ligado, após o qual, estará o usuário sujeito às penalidades e medidas administrativas

previstas no art. 181, XVII do Código de Trânsito Brasileiro.

Art. 12. Nas vagas exclusivas para estacionamento de veículos que transportem pessoas portadoras
de necessidades especiais e com dificuldade de locomoção, será obrigatório o uso de credencial,
bem como à observância do prazo máximo de permanência do veículo na vaga, e as demais normas
de utilização do sistema. |

Parágrafo único. A credencial lj expedida pelo Departamento Municipal de Trânsito de Campo

Largo - DEPTRAN, mediante cadastro prévio, e deverá ser exibida sobre o painel do veículo, em local

visível, com as informações voltadas para fora,para efeito de fiscalização.

Art. 13. Nas vagas exclusivas para estacionamento de veículos conduzidos ou que conduzem

pessoas idosas, será obrigatório o uso de credencial e do cartão de estacionamento, bem comoa
|

T
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casa
observi
do sistema.

Parágrafo único. A credencial
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ância do prazo máximo de permanência doveículo na vaga e as demais normas de utilização

rá expedida pelo Departamento Municipal de Trânsito de Campo
Largo - DEPTRAN, mediante cadastro prévio, e deverá ser exibida sobre o painel do veículo, em local

visível, com as informações vol
Art. 14. Para isenção do preço|2481, de 22 de julho de 2013,

adas para fora, para efeito de fiscalização.

público que trata os incisos VII e VIII do artigo 4º da Lei Municipal
erá obrigatório o uso de credencial expedida pelo Departamento

Municipal de Trânsito de Campo Largo - DEPTRAN, mediante cadastro prévio, a qual deverá ser
exibida sobre o painel do veíc
efeito de fiscalização, nos term:

$ 1º Da credencial expedida pel

deverá constar o nomedo port

ulo, em local visível, com as informações voltadas para fora, para
os do Código Brasileiro de Trânsito.

lo Departamento Municipal de Trânsito de Campo Largo - DEPTRAN

ador, a marca, modelo e placa do veículo, e terá validade pelo ano
|

civil, sendo subscrito pela autoridade detrânsito do Município.

$ 2º Aisenção de que trata este artigo não desobriga o usuário do respeito às demais normas deste
regulamento para o estacionamento, em especial à observância do prazo máximo de permanência
do veículo na vaga.

$ 3º O detentor da isenção refe rida neste regulamento, que infringir suas normas terá o benefício

suspenso pelo prazo de 30 (trinta) dias, e na reincidência terá este prazo elevado para 01 (um) ano,
aplicando-se no que coubero G

Art. 15. Os proprietários e/o
regulamento, e que tenham si

um prazo deaté 10 (dez) diasci
Infração, que corresponderá ao
de estacionamento na vaga na

5 1º A regularização de que tra:
Departamento Municipal de Tr

8 2º Ocorrendo o pagamento
Infração, serão concedidos
estacionamento.

83º Decorrido o prazo a que se
de Infração encaminhadoao De)

ódigo Brasileiro de Trânsito.

motoristas de veículos estacionados em desacordo com este
o notificados detal situação, mediante o Aviso de Infração, terão
ontados de sua emissão para procederà regularização do Aviso de

pagamentodepreço público, em valor equivalente a 10 (dez) horas
qual cometeuainfração.

a O caput deste artigo deverá ser efetuada diretamente na sede do
nsito de Campo Largo - DEPTRAN.

do preço público correspondente à regularização do Aviso de

ao infrator créditos correspondentes a 8 (oito) horas de

refere o caput deste artigo sem a devida regularização, será o Aviso
bartamento Municipal de Trânsito de Campo Largo - DEPTRAN, para

que a autoridade de trânsito efetue a lavratura do auto de infração de trânsito.

84º A multa por infraçãoà Lei M
|

da Lei Federal nº 9.503, de 2

penalidades e medidas adminis!

unicipal será aplicada da mesma forma do artigo 181, inciso XVII,

de setembro de 1.997 - CTB, estando ainda sujeito às outras
rativas nele previstas.
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$ 5º O lançamento da multa se
acarretará a inscrição do débito

8 6º Em situação declarada de
à regularização do Aviso de Infi
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á efetuado diretamente pela municipalidade e seu não pagamento
na dívida ativa do Município.

alamidade pública Municipal o prazo de pagamento para proceder
açãose estende até 30 dias úteis.

Art. 16. Não caberá ao Município de Campo Largo quaisquer responsabilidades civis ou penais em
Ra E

|
É edecorrência de acidentes, danos, furtos ou quaisquer prejuízos que venham causar ou sofrer os

veículos, seus proprietários, pt

permanecerem nas áreas de ab
dela forem removidos.

Art. 17. As atividades de plane)

que trata este Decreto, serãoe!

ertences, mercadorias, os usuários ou acompanhantes, enquanto
angência do estacionamento regulamentado ou quando os veículos

jamento, gerenciamento, arrecadaçãoe fiscalização do serviço, de
ercidas pelo Departamento Municipal de Trânsito de Campo Largo

- DEPTRAN, com o auxílio de outros órgãos da Administração Pública Municipal, em conformidade
|

com o Código de Trânsito Brasi

Parágrafo único. A fiscalização,
municipais do Município, inves

leiro.

do ESTAR será efetuada por agentes públicos, inclusive guardas
idos na função de agentes de trânsito.

|

Art. 18. Caberá ao Departamento Municipal de Trânsito de Campo Largo - DEPTRAN criar normas
necessárias à operação, fiscalização e controle do ESTAR, organizando e fiscalizando o cumprimento
do estabelecido no presente Regulamento.

Art. 19. Os casos omissos serão resolvidos pelo Departamento Municipal de Trânsito de Campo
Largo - DEPTRAN, que pode rá expedir determinações gerais ou especiais de natureza
complementar a este regulamento.

Art. 20. Os cartõesde estacionamento, autos de notificação e de infração e as placas de sinalização
relativos ao ESTAR seguirão os modelos constantes no Anexo | deste Decreto.

Art. 21. Esta lei entrará em vigorna data da sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Edifício da
ado

Municipal de CampoLargo,20 de julho de 2020.

CLAI
,LEE <S,

IRTON DARCI TUMMLER (ALEMÃO)
|

Vereador
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